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DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

DATA RECOMENDADA PARA A CONTRATAÇÃO 

O objeto deverá ser contratado até: 03/06/2024 

 

INFORMAÇÕES DA UNIDADE / SETOR / SERVIDOR DEMANDANTE 

Setor requisitante: Secretaria Municipal de Saúde 

 

Responsável pela demanda: Iramir Maria da Conceição dos Santos 

E-mail: pmboc2021@hotmail.com Telefone: (35) 3841-3153 

Indicação do Agente Público Responsável pela Fiscalização 

Fiscalização – Nome: Iramir Maria da Conceição dos Santos 

INFORMAÇÕES ACERCA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Descrição sucinta da solicitação: 

Locação de hotel fazenda para Day Use. 

Descrição da necessidade da contratação: 

A contratação se faz necessária para atender a necessidade prescrita pelo CAPS a respeito de tratamentos 

alternativos para os pacientes da unidade. 

Descrição dos resultados pretendidos: 

Melhora nos quadros clínico, psicológico e social dos pacientes do CAPS. 

Estimativa das quantidades com a memória de cálculo: 

Não se aplica. 
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 Diária de Hotel Fazenda (Day Use) 

 Hotel fazenda, com área de lazer com capacidade para no mínimo 43 pessoas, 

serviços inclusos: Café da manhã, Almoço self-service, Café da tarde. 

diária 43 
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Descrição dos requisitos necessários à contratação: 

•  O hotel deverá estar localizado em até 100 quilômetros do município de Bom Sucesso-MG. 

• O hotel deverá oferecer acesso a todas as áreas de laser  para os pacientes e funcionários. 

• Os serviços de café da manhã, almoço, café da tarde deverão estar inclusos no orçamento, com certa 

variedade de alimentos. 

• O café da manhã e o da tarde deverão oferecer: café, leite, biscoitos, bolachas, variedades de pães, 

frutas frescas, sucos de frutas variadas, bolos, broas, entre outros. 

• O almoço deverá oferecer: arroz, feijão, pelo menos 3(três) tipos diferentes de carne, salada  

diversificada, ovos cozidos ou fritos, massas (ex: macarrão, lasanha), batatas (fritas, cozidas ou 

purê),sucos de frutas entre outros.  

• A unidade deverá ser, efetivamente, um Hotel Fazenda, não serão aceitas unidades com diferente 

alcunha. 

Providências a serem adotadas previamente à contratação: 

Não existem providências prévias a serem tomadas. 

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento 

Não há possíveis impactos ambientais.  

Dotação orçamentária: 

Fichas: 276 e 254   Fontes: 1500, 1621 e 1600 

RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Assumo que ficarei, assim como o responsável pela fiscalização, à disposição para dirimir eventuais 

dúvidas sobre esta requisição, bem como para acompanhar todo o procedimento de contratação, fornecendo 

todas as informações técnicas necessárias  junto ao agente de contratação, pregoeiro e sua equipe de apoio. 

Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos 

expostos na justificativa da contratação do presente documento. 

 

 

 

Bom Sucesso, 20 de maio de 2024 

 

 

__________________________________________________ 

Iramir Maria da Conceição dos Santos 

Secretária Municipal de Saúde 
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